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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 042/2015. 
Contrato Administrativo de Empregado Temporário, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, que 
entre si celebram o Município de Mauá da Serra e Karina Xavier 
Mello. 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 
95.548.400/0001-42, com endereço na Avenida Ponta Grossa, 480, nesta cidade de Mauá da Serra, representado 
neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal NICOLAU MUNIZ JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 
100.563.578-18, portador da Cédula de Identidade nº 1.626.858-3 SSP/SP, residente e domiciliado no Município 
de Mauá da Serra – PR, NOTIFICA a senhora KARINA XAVIER MELLO, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) 
da Cédula de Identidade nº. 9.047.394-8, SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 066.557.669-23, residente e 
domiciliado(a) na Rua: Antonio Garcia da Costa, 275, Bairro Centro - Faxinal - Paraná, e, considerando estarem 
presentes os requisitos legais do disposto no artigo 18º, da Lei Municipal nº 497/2015, bem como no Processo 
Seletivo Simplifi cado nº 003/2015, e demais normas de direito administrativo pertinentes à matéria, conforme segue:

Nos termos do art. 18º da Lei Municipal nº 497/2015, bem como nos termos da Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo de Pessoal nº 047/2015, o município informa que rescinde, nesta data, o Contrato Administrativo de 
Pessoal, que teve por objeto a necessidade temporária de excepcional interesse público da contratação da função 
de PSICOLOGO, que consiste nas atividades e atribuições do cargo de Psicólogo constante no Anexo I do Edital do 
Processo Seletivo Simplifi cado n° 003/2015.

Mauá da Serra, 05 de dezembro de 2016.

_______________________________________                __________________________
PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA                              KARINA XAVIER MELLO
NICOLAU MUNIZ JUNIOR                         Empregado (a) Temporário
Contratante        

TESTEMUNHAS: 

Nome:  Roger Alexandre de França                   Nome: Henos Cordeiro
CPF: 063.567.629-00          CPF: 454.303.579-87

PORTARIA Nº 240/2016

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      RESCINDIR: a partir de 05/12/2016, o Contrato especifi cado abaixo, 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado n° 003/2015:

NOME CPF CARGO N. CONTRATO
Karina Xavier Mello 066.557.669-23  Psicóloga 20H 0  42/2015

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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